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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS CINEMAS E SALAS DE VÍDEOS QUE EXIBAM FILMES EM TERCEIRA DIMENSÃO (3D) A PROMOVER A HIGIENIZAÇÃO NOS ÓCULOS – ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA ESTE FIM, NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam os cinemas e salas de vídeos fixados no Município de Nova Friburgo, que exibem filmes em terceira dimensão (3D) obrigados a realizar a higienização nos óculos, acessório utilizado para este fim;

Parágrafo Único. Os óculos higienizados deverão estar disponíveis aos espectadores dos cinemas para cada sessão cinematográfica em 3D, devendo ser entregue ao espectador o equipamento devidamente embalado individualmente.

Art. 2º A inobservância no disposto desta Lei acarretará para o infrator:

I. Multa em valor a ser estipulado pelo Órgão competente do Executivo Municipal,

II. Na reincidência, o dobro da multa estipulada.

Art. 3º O Poder Executivo, através de seu Órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei;

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber;

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 13 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS CINEMAS E SALAS DE VÍDEOS QUE EXIBAM FILMES EM TERCEIRA DIMENSÃO (3D) A PROMOVER A HIGIENIZAÇÃO NOS ÓCULOS – ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA ESTE FIM, NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo reduzir o risco de transmissão de doenças bacterianas e virais nos cinemas e salas de vídeos para exibições de filmes.

Sabemos que a tecnologia 3D (tridimensional) virou febre em cinemas de vários municípios e estados do nosso país, mas o que muitos não sabem é que os óculos que reproduzem o efeito tridimensional podem ser mais um transmissor de doenças bacterianas e virais.

A falta de cuidado com a higienização e o manuseio dos óculos facilita a contaminação de agentes bacterianos e virais, sempre passando de mão em mão, de rosto em rosto, e quando a pessoa não está usando acaba colocando sobre sua perna, na boca, e dessa forma, os óculos vão se contaminando com bactérias, utilizando-os depois se encostando às sobrancelhas e nos cílios contaminando os olhos.

Os óculos contaminados podem causar doenças oculares como conjuntivite virótica, uma inflamação da conjuntiva (a fina membrana de tecido que recobre a córnea e a esclera, a parte branca do olho), podendo vir a ser agressiva, deixando seqüelas irreversíveis.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 13 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

